


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 935/2016

Concede o Diploma de Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira” a estudante Geovana de Fátima Sousa Gonçalves.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS DECRETA: 

  

 Art. 1º  Fica concedido a estudante  Geovana de Fátima Sousa Gonçalves o Diploma de Mérito Estudantil “Professor Renê de Deus Vieira”.
                    Art. 2º  A homenageada se destaca pelo bom desempenho escolar e/ou envolvimento em atividades culturais, esportivas, sociais e políticas.
Art. 3º   A entrega do respectivo diploma far-se-á em sessão especial, a ser determinada pela Mesa Diretora da Câmara Municipal, em data a ser acertada de comum acordo com a homenageada. 

Art. 4º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 30 de novembro de 2016 
DAVID ANTÔNIO SANCHES – David Balla
Vereador

JUSTIFICATIVA: 
Geovana de Fátima Sousa Gonçalves nasceu em Patos de Minas, no dia 21 de junho de 2004. Filha caçula de Cláudio Antônio e Carmen de Sousa, e irmã de Gean Antônio. Ainda muito nova, com apenas 2 anos, ela ingressou na creche Pinóquio, educandário no qual logo conquistou o carinho e a simpatia de todos, sendo descrita pelos seus educadores como uma criança acima da média.  
Aos 6 anos de idade, Geovana iniciou os seus primeiros anos de estudo no ensino fundamental na Escola Municipal Frei Leopoldo, na qual foi reconhecida como aluna destaque inúmeras vezes. Aos 10 anos, já no colegial na Escola Estadual Marcolino de Barros, Geovana conquistou diversos prémios, dentre eles, em 2015, o 3º lugar no concurso municipal de parlendas da Fenamilho, bem como medalhista de prata da OBEMEP; e em 2016, voltou a ser medalhista de prata da OBEMEP. 

Atualmente, Geovana frequenta aulas de inglês e teatro; e já participou de 3 apresentações no Teatro Municipal Leão de Formosa. Além de uma aluna aplicada, Geovana é, também, uma amiga fiel e verdadeira, uma pessoa que, já em seus poucos 13 anos de idade, impõe confiança e inspira grandeza e sucesso.
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